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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2017

1. DISPOSIÇÕES PREÚMINARES

A Prefeitura de São Francisco, inscrita no CNPJ - MF sob o nO 13.118.435/0001-87, por
intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nO 02, de
02/01/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nO 04/2017, para a
contratação de empresa especializada visando Aquisição parcelada de material de expediente e
didático para atender as necessidades do município de São Francisco, Estado de Sergipe,
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

DATA DE ABERTURA:
HORÁRIO:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:

28 de abril de 2017.
08:30 (oito horas e trinta minutos)
Sala da Comissão de Licitações e Pregões - Praça Santos
Sobrinho, nO246, Centro - São Francisco/SE

1.1. A licitação será ",regida na forma da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e,
subsidiariamente, pela Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nO46, de 02 de setembro de 2013, e, ainda, pela
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

ANEXOI
ANEXOII
ANEXOIII
ANEXOIV
ANEXOV
ANEXOVI

TERMODEREFERÊNCIA;
MODELODE PROCURAÇÃO;
MODELODEDECLARAÇÃOREQUISITOSDEHABILITAÇÃO;
MODELODEDECLARAÇÃODEFATOSIMPEDITIVOS;
MODELODEDECLARAÇÃORELATIVAA TRABALHODEMENORES;e
MODELODA MINUTADECONTRATO

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada visando
Aquisição parcelada de parcelada de parcelada de material de expediente e didático para atender
as necessidades do município de São Francisco, conforme especificações técnicas constantes do
Anexo I deste Edital;

2.2. A despesa global com a aquisição e fornecimento parcelado, de que trata o objeto, está
estimada em R$ 83.374,80 (oitenta e três mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
centavos) conforme o disposto no Anexo I do Edital.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2017 desta Prefeitura, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação abaixo:
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CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000



ESTADO DE SERGIPE •
•• If:.. 't-.aaAM-.a."t"Al DI $lo f:aAMt"tO

2005 - Secretariade Administração
2006 - Manutençãoda Secretaria de Administração
3390.30.00 - Material de Consumo
Fr: 0100.000
2008 - Secretariade Educação
2014 - Manutençãoda Secretaria de Educação
6304 - Manutençãodo Salário Educação
3390.30.00 - Material de Consumo
Fr: 0100.050/0193.022.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado do
certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar nO123, de 14 de
dezembrode 2006, com redaçãodada pela Lei Complementar nO147, de 07 de agosto de 2014,
as Microempresas- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,assim comprovadas mediante
apresentação, no ano em curso, pela respectiva junta comercial, na forma do artigo 8° da
Instrução Normativa nO103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio- DNRC:

4.3.1 - A certidão será considerada válida por 90 (noventa) dias, contados da data de
sua emissão,sob penade não aceitabilidade.

OBSERVAÇÃO - A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta
Comercial. .J.

4.4 - A documentaçãoexigida no item anterior deve ser apresentada na fase de credenciamento.

4.5 - Nãoserá admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em
uma ou mais das seguintes situações:

4.5.1 - em processode falência, sob concursode credores; recuperaçãojudicial ou extrajudicial,
em dissoluçãoou liquidação;

4.5.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto da
licitaçãoser incompatível com as exigências legais para a participaçãodeste tipo de sociedade;

4.5.3 - estrangeirasque não funcionem no Brasil;

4.5.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que
tenham sido declaradasinidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.

J
4.5.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município, bem como aqueles
relacionadosconforme o art. 9.0 da Lei nO8.666/93.

s. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento,junto à Pregoeira, por intermédio de
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; O
representantedeverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às
etapas do pregão, principalmente para formular propostas. ofertar lances. apresentar
recursose impugnacões.

PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
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5.2. Ocredenciamentoé condiçãoobrigatória para a participaçãodas Licitantes neste Pregão,ou
seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendoutilizar como modeloo estabelecidonoAnexo II deste Edital;

5.3. O credenciamentofar-se-á por meio de instrumento público de procuraçãoou instrumento
particular, neste último caso acompanhadode cópia do contrato social vigente da empresa que
representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir
deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente,
procuraçãoou carta de tredenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos
de seuAto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento essea ser apresentado,visando
à comprovação da condiçãodo titular, para delegar poderesao representante a ser credenciado.
É imprescindívelque estejam expressosos poderesdelegados, inclusive os de firmar declarações,
desistir ou apresentar razõesde recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhadoda empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderespara exercer direitos e assumir obrigaçõesem decorrênciade tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaraçãodando ciência de que cumprem plenamente os
requisitosde habilitação, como condiçãopara a participaçãonesta licitação, conforme disposto no
inciso VII do art. 4° da Lei nO 10.520/2002 e inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal nO
46/2013. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de
credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta,
podendoutilizar como modelo o estabelecidono Anexo III, deste Edital;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito inyalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Podeaté ser
declaradavencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas,sucessivamente, na
habilitação; Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessãode realizaçãodo
certame, comoa interposiçãode recursos.

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licitante;

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
comoassistenteao ato público.

5.8. As microempresase empresas de pequenoporte, deverão apresentar à PregoeiraCertidão
expedida pela Junta Comercial, no ato do credenciamento, conforme Art. 80, da Instrução
Normativa nO103, do Departamento Nacionalde Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007,
vedada a aceitaçãode qualquer outra forma de apresentação.

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
.1

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopescontendo a Propostade Preçose os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este
Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentosde Habilitação", devidamente lacrados,em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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ENVELOPEN.o 01- PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃON° 04/2017
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ENVELOPEN.o 02 - DQCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃON° 04/2017
[Razão social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a
Prefeitura, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTADE PREÇOS

7.1. O envelope "i", com o título "PROPOSTADEPREÇOS",deverá conter:

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa,
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto,
legalmente estabelecido;

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e
englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta
Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

7.1.3. RazãoSocial e CNPJ,endereço completo, telefone/fax para contato, nOda conta corrente,
agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, inclusive
marca, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;

7.1.5. Prazo de entrega dos produtos é de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a partir da
solicitação da contratantte;

7.1.6. Compromisso de entrega dos produtos solicitados com prazo de fabricação não superior a
30 (trinta) dias, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o fabricante do
produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê o
vencimento do produto durante o prazo contratual.

7.1.7. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em moeda corrente
nacional, em algarismo e por extenso;

PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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7.1.8. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,
havendodiscordânciaentre os valores em algarismose por extenso, prevalecerãoestes últimos;

7.1.9. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período contratado, e deverão trazer
inclusosos impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas,inerentes ao objeto licitado;

7.2. Asimples participação neste certame implica:

a) a aceitaçãode todas as condiçõesestabelecidasneste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso
o referido prazo não esteja expressamenteindicado na proposta, o mesmo será considerado
comoaceito para efeito de Julgamento;

" 8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nO "2", com o título - DOCUMENTOSDE
HABILITAÇÃO,os seguintes documentos em original (desde que esses possamficar retidos e ser
autuados no processo), por qualquer processode cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração, ou publicaçãoem órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverãovir fora do envelope de documentaçãoa fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos
do Pregoeiro.

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
J.

8.2.1. RegistroComercial, no casode empresário individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os
objetivos sociais, a execuçãode atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da
licitação;

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

8.2.4. As microempresase empresasde pequenoporte, que fizerem uso da prerrogativa descrita
nos subitens 8.3.7 a 8.3.7.1.2 deste Edital, deverão apresentar à Pregoeira comprovação da
condiçãode microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva
Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa nO103, de 30 de abril de 2007,
do DepartamentoNacio~alde Registrodo Comércio- DNRC.

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoaJurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;

8.3.2. Provade inscrição no Cadastrode Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE ~ 5
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deste Edital;

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RBF) e pela Procuradoria-Geralda
FazendaNacional(PGFN),conforme a Portaria PGFN/RFBn.o 1.751, de 02 de outubro de 2014;

8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
EconômicaFederal(CEF);

8.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do
respectivo do domicílio J ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais, emitida pela FazendaMunicipal do respectivo do domicílio ou
sededo licitante;

8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçãoda Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas - CNDT.

8.3.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do
art. 42 da Lei Complementar nO123/2006;

8.3.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os
documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.6 deste Edital, mesmo que contenham alguma
restrição;

8.3.7.1.1. Havendoalguma restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal exigida neste Edital,
será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que fortern)
declarada(s) à(s) vencedoraís), prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para a
regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.3.7.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1,
implicará decadênciado direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art.
81 da Lei nO8.666/93, sendo facultado à Administraçãoconvocaras Licitantes remanescentes,na
ordem de classificação,para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.3.7.1.3. Serãoadmitidas em conformidadecom o artigo 206 do CódigoTributário Nacional,
certidões positivas com efeitos negativos.

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressandoque não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e menores de dezesseisanos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;

~
8.5.1. Comprovaçãode aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o
objeto da licitação, fornecidos por pessoa jurídica de direito publico ou privado, devidamente
carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão tomador, a fim de comprovar o efetivo
fornecimento (art. 30, II e §10, I da Lei nO.8.666/93).
Praça Santos Sobrinho, n° 246- centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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8.5.1.1. Será inabilitada a empresaque apresentar objeto social incompatível com o objeto
desta licitação, ou deixar de apresentar qualquer um dos documentos solicitados no presente
Edital.

8.5.2. Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe
qualquer fato impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o PoderPúblico,por atender
integralmente as condiçõesexigidas para sua habilitação, nos termos previstos na legislaçãoem
vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaraçãoconstante do Anexo IV - Declaração
de Inexistência de Fatos Impeditivos;

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

8.6.1. Certidão Negativa de Falênciae Concordata,expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30
(trinta) dias da data de sua emissão;

8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não
se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no
momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentadosos documentos alcançadospela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentosrequeridos no presente Edital e seusanexos;

8.9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadasem poder do Pregoeiro(sob
a guarda da Comissãq de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a
documentaçãodeverá ser retirada, sob penade inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamentodo Pregão, iniciando-se com o credenciamentodos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente
divulgaçãodos preçoscotados pelas licitantes classificadas;

9.3. Parafins de julgamento e classificaçãodas propostasserá adotado o critério do menor preço
por item, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificaçõestécnicas e os
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem
comoa compatibilidadedos preços propostoscom os praticados no mercado;

9.4. Serãoqualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lancesa Licitante que apresentar
a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de
menor preço. Para julgamento e classificaçãodas propostas será adotado o critério de menor
preçopor item; !S.<
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE \p 7
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9.5. Nãohavendopelo menos 3 (três) propostasde preçosna condiçãodefinida no item anterior,
serão selecionadasas propostasque apresentaremos menores preços, até o máximo de 3 (três),
independentementedo valor. No casode empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos
procedimentoselencadosnos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;

9.6. O Pregoeiropoderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual mínimo para reduçãodos lances,mediante prévia comunicaçãoàs Licitantes,
concordânciadestase expressamençãona Ata da Sessão;

9.7. Somenteserãoaceitos lancescujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.8. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziramao valor total do item orçado, procedendo-seàs correçõesno casode
eventuais erros, tornando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadasserãoconsideradaspara apuraçãodo valor da proposta;

9.9. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.10. A etapa de lancesserá consideradaencerradaquando, indagadaspelo Pregoeiro,todas as
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando
encerradoo prazoestipulado na forma do subitem 9.6;

9.11. Casonão se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiroa conformidadeentre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando
vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de
Referência- Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.12. Declaradaencerrada a etapa de lancese ordenadasas propostas, o Pregoeiroexaminaráa
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitaçãode proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência- Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s); J,

9.13. O Pregoeiropoderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução
do preço.

9.14. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após
negociaçãocom o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentaçãode
habilitaçãoda(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições
de habilitação,descritas no item 8 deste edital;

9.15. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatenderàs exigênciaspara a habilitação,
o Pregoeiroexaminará as ofertas subseqüentesde menor preço, negociará com a sua autora,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçõesde habilitação e
assim sucessivamente,até a apuraçãode uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos
de habilitação,casoem que será declaradavencedoradoes) lote(s) ofertado(s);

9.16. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à
sessãodeste Pregão; J, ~

9.17. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE
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de licitação desta Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 07:00 às 13:00 horas,
diariamente, exceto aos sábados,domingos e feriados;

J,

10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedorae homologará o procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveisde aproveitamento.

11. DO CONTRATO

11.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato

11.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante
adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, após convocação, para a assinatura do
instrumento Contratual correspondente, conforme AnexoVI - Minuta do Contrato, e a retirada da
respectiva Nota de Empenho.A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por
apenasuma vez, sob pena de decair o direito à contratação.

11.1.2. Sea Licitante adjudicatária, convocadadentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo
fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidadesprevistas no art. 70, da Lei
FederalnO10.520/02, garantida a ampla defesa,sem prejuízo das demais cominaçõeslegais;

11.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará à Pregoeira que convocará as Licitantes
remanescentese, em sessão pública, procederáao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação,até que uma proposta atenda
integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o
Contrato.

11.2. Da vigência do Contrato

11.2.1. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2017 (trinta e
um de dezembro de dois mil e dezessete), por se tratar de fornecimento, não podendoexceder
ao respectivoexercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

,I,

11.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato

11.3.1. A critério do CONTRATANTEe em função das necessidadesdos serviços, a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmascondiçõescontratuais, os acréscimosou supressõesaté 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizadodo contrato.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Secretaria Municipal de
Administração, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de
orientaçãogeral, controle e fiscalizaçãodos serviços contratados, conforme consta do Anexo VI -
Minutado Contrato.

13. DO PAGAMENTO
PraçaSantosSobrinho,n°2,46- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87'
CEP: 49945-000

10



ESTADO DE SERGIPE •
•• 't""'IaA "'UUt'.Al D' $AotaAMt"tO

13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadasno protocolo desta Prefeitura, acompanhadasda seguinte documentaçãohábil à
quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a
Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo Instituto Nacional de SeguridadeSocial -
INSS; Certificado de Regularidadede Situação do FGTS- CRF,emitido pela Caixa Econômica
Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduaisjunto à FazendaEstadual e/ou Municipal e
Federal;

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentaçãode novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao CONTRATANTEnenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

13.3. Decorridos15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADAapresente a documentaçãohábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,ficando assegurado à
CONTRATADA,tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente
prestadose atestadosna forma do item 13.1.

J
14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS

14.1. Ospreçosdos serviços, objeto do Contrato, permanecerãoirreajustáveis durante a vigência
contratual;

14.2. Se durante o período contratual ocorrer acrescrrno ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do
Contrato serão readequados,a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro,devendoa
comprovaçãoser feita pela apresentaçãoao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA,da razão
que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizados;

14.3. A CONTRATADAobriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos os preços e vantagens,
ofertadosao mercado,sempre que essesforem mais vantajososdo que os vigentes.

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
,I

15.1. O seu recebimento dar-se-é de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, comalteraçõesposteriores;

15.2. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no almoxarifado da prefeitura
Municipal,de forma parcelada,mediante solicitaçãodeste município e nas quantidades indicadas
pelamesma,num prazomáximo de 05 (cinco), contadosa partir da solicitação.

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vlçêncla
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando
se perfeitamente realizadoo objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes
do encerramentodo prazo contratual, a Administraçãopoderá acrescer o objeto até o limite de
25% (vinte e cincopor cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei nO.8.666/93. ~

15.4. As quantidades indicadas no Termo de ReferênciaAnexo I são meramente estimativas,
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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podendoser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidadesdo Município;

15.5. O serviço executado em desacordocom o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.6. Caberáao Secretário Municipal desta Prefeitura, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as
especificaçõescontidas no Anexo I deste Edital

16. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessãodo pregão, não cabe desistênciadas propostas ou lancese a proponente
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especificaçõespor ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta
e a critério da Prefeitura, as seguintes sançõesadministrativas:

" 16.1.1. Advertência;

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;

16.1.4. Declaraçãode ill)idoneidadepara licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-a 1% (um
por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério
da Prefeitura, a aplicaçãodas demais sançõesa que se refere o item 16.1, podendoa multa ser
descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execuçãodo certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãofalsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da
conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja
promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

16.4. A aplicaçãodas penalidadesserá precedidada concessãoda oportunidade de ampla defesa
por parte da acjudtceténa, na forma da lei.

17. DASDISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessãopública, nos termos
da art. 11 do Decreto Municipal nO46/2013, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar
esclarecimentos,providênciasou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apresentaçãode impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor
de Licitação desta Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos
sábados, domingos e feriados; ~

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Editai, poderão ser
PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE 12
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requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissãode
Licitaçãodesta Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00 horas, diariamente, exceto aos sábados,
domingose feriados, inclusive, pelos telefones (79) 3367-1100;

17.1.3. A Pregoeiradecidirá sobre a impugnaçãono prazo de 02 (dois) dias úteis, de acordocom
o § I do art. 11 do Decreto Municipal nO46/2013;

17.1.4. Caso seja acolhlda à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realizaçãodo cert'ame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicaçãoem
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das propostas;

17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05
(cinco) dias consecutivosdo recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocadadentro
do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8,
deste Edital, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes
remanescentes,na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas condiçõesde suas
propostas, podendoser negociadaa obtençãode melhor preço, verificando-se a aceitabilidadeda
proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório,
observadoo interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original
(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processode
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação,
estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A
exibiçãodo documento original ao Pregoeirodispensaa autenticação em cartório;

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometamo interesse público, a finalidade e a segurançada contratação;

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadrode Avisos desta Prefeitura, bem
comoos demaisatos pertinentes a esta licitação, passíveisde divulgação;

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condiçõesde habilitação apresentadasna licitação;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimosou supressõesde até 25% do objeto licitado, nos termos do §10, artigo 65 da Lei nO
8.666/93 e alterações pesterlores:

17.8. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente (mediante o fornecimento
de 1 CD-ROM),na sala da ComissãoPermanentede Licitaçãoda Prefeitura, onde serão prestados
todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados, estando disponível para
atendimento nos dias úteis, das 07:00 às 13:00 horas, na Sede da Licitação, descritos no
preâmbulodeste Edital;

17.9. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que
não reste Infringido o principio da vinculaçãoao Instrumento convocatório; d:{
17.10. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou
informaçãoque deveria constar originariamente da proposta ou na documentaçãode habilitação;

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparaçãoe apresentaçãode suas propostase
a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçãoou do resultado do processolicitatório;

17.12. As croponentes, são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentosapresentadôsem qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,desde que
não haja comunicaçãodo Pregoeiroem contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidosneste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naPrefeitura;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento
da Licitante, desdeque seja possívela aferição da sua qualificaçãoe a exata compreensãoda sua
proposta, durante a realizaçãoda sessãopública do Pregão;

17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Licitante, das condiçõesestabelecidasneste Edital e seusAnexos;

17.17. Nenhuma indenjzação será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquerdocumentos relativos a esta licitação;

17.18. A homologaçãodo resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo
disposiçãoem contrário;

17.19. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
" minutos da hora estabelecidaneste Pregão;

17.20. Casoa Pregoeirajulgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspendera reunião
em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendoprocederao registro em Ata, da suspensãodos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

17.21. Oscasosomissosserão resolvidospela Pregoeira,com o auxílio da equipe de apoio;

17.22. A Prefeitura reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na
forma da legislação,salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostasdivulgando, mediante aviso público, a nova data. ~
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
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Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta,
salvo em razão de fatos/supervententes ou só conhecidos após o julgamento;

9.18. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;

9.19. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9.20. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante
será habilitada e declarada vencedora does) item(s) ofertado(s);

" 9.21. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;

b) contiverem cotação dk objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e

9.22. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro,
a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de
verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de
classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9.23 A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

9.24. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação,
escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação;

" 9.25. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao
Anexo I deste Edital.

J _ _

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com
poderes específicos para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (tres) dias
úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do
direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação;

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

~
10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor
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17.23. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenhoque vier a ser emitida, em decorrência
desta licitação e rescindir o correspondenteContrato, independentementede interpelaçãojudicial
ou extrajudicial, ficando asseguradoo contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômicae financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

J,
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judiciaI que declare a nulidade da

adjudicação.

17.24. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrigaçõespor ela assumidas;

18. DO FORO

A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de São Franciscopara dirimir
qualquer questão relacionadacom o presente Edital.

São Francisco,(SE), 10 de abril de 2017.

TOSANTOSGONAÇVES
Pregoeira

,I,
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PREGÃO PRESENCIAL N0 04/2017

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializadavisando aquisição e fornecimento parcelado de parcelada
de material de expediente e didático, para atender as necessidadesdo município de SãoFrancisco
SãoFrancisco.

J,

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:

I) Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues no Almoxarifado do Município, de forma
parcelada,mediante solicitaçãodo secretário e nas quantidades indicadaspela mesma, num prazo
máximo de 05 (cinco), contados a partir da solicitação.

II) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vlçêncla
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei nO.8.666/93.

III) Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não
superior a 60 (sessenta) dias, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o
fabricante do produto, havendo o compromissoexpressoda Contratada de troca do mesmo, acaso
se dê o vencimento do ~roduto durante o prazo contratual.

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação
até 31 (trinta e um) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete), por se tratar de fornecimento,
não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nO.
8.666/93.

3. QUANTITATIVOS, FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS PRODUTOS:

VALOR VALOR
ITEM DESCRICÃO: UNIDADE QUANTIDADE UNIT. TOTAL

1 ALFINETE PARA MAPAS COM 50 UND CX 15

ALMOFADA PARA CARIMBO NO03 AZUL, TAM.
2 6 7xll Ocm CX 1 UN UND 50

CAIXA ARQUIVO MORTO, PLÁSTICO POLlONDA,
3 TAMANHO OFÍCIO (250X130X350MM) UND 200

"

APONTADOR SIMPLES, DESIGN ERGONÔMICO
PARA O MAIOR CONFORTO AO APONTAR. -
LÂMINA DE ALTA QUALIDADE, MAIOR
DURABILIDADE. - COR: SORTIDAS. CX C/50

4 UNIDADES CX 15

PraçaSantosSobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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BARBANTE PLASTICO- AMARRILHO PLÁSTICO EM
ROLO COM 910 METROS E É IDEAL PARA
UTIUZAÇÃO NA LogíSTICA DE PRODUTOS.
PERMITE AMARRAÇAO DE OBJETOS E CAIXAS
COM MÁXIMA SEGURANÇA. ESTE AMARRILHO
PODE SER USADO NO AMBIENTE CORPORATIVO E
É UMA ÓTIMA OPÇAO, MUITO DURÁVEL E

5 RESISTENTE UND 40
BARBANTE EM ALGODAO CRU 100% ALGODÃO
COM PESO COM EMBALAGEM (G) 270.0000
COMPRIMENTO COM EMBALAGEM 8 - ALTURA

6 COM EMBALAGEM 11 RL 50
BORRACHA PONTEIRA BRANCA CX C/50,
APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE
SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE
GRAFITE (BORRACHA NATU~L, SEM,NENHUM
CORANTE, ISENTA DEI,SUBSTANCIA TOXICA,
MACIA E SUAVE, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE
A ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. )
TIPO MERCUR, FABER CASTEL OU DE IGUAL

7 OUAUDADE. CX 20
BORRACHA ESCOLAR CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO CX COM 40 UND BORRACHA MACIA E
SUAVE, ,APUCÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPqS DE
SUPERFICIE E PARA QUALQUER GRADUAÇAO DE

8 GRAFITE. CX 10
9 BASTÃO PARA COLA OUENTE FINO PCT 1KG PCT 25

10 BASTÃO PARA COLA QUENTE GROSSO PCT 1KG UND 40
BOLA DE ASSOPRO (COR A DEFINIR NA HORA DA
COMPRA) C/50 TIPO SÃO ROQUE OU IGUAL

11 OUALIDADE PCT 120

12 CADERNO PEOUENO CAPA DURA C/ARAME 48 FLS DZ 5
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL C/50 O PRODUTO
PODERÁ SER CILÍNDRICO OU S.EXTAVADO, OU
AINDA OUTRO _FORMATOANATOMICO, COM
TAMPA REMOVIyEL AII!TIASFIXIANTE, HASTE
PARAADAPTAÇAO AO BOLSO, PONTA METAUCA E
ESFERADE TUNGSTÊNIO. A ESCRITA DEVERÁ
SER MACIA E UNIFORME, SEM FALHAS E
BORRÕES, SEM FOLGA QUE PERMITA RETRAÇÃO
DA PONTA DA CANETA DURANTE A ESCRITA. O
CORPO DA CANETA DEVERÁ SER RESISTENTE E
DURÁVEL ATÉ O TÉRMINO, DA CARGA,
PRINCIPALMENTE JUNTO A PONTA DA ESCRITA.
APRESENTAR SUPERFÍCIE LISA, SEM FORMAS

13 PONTIAGUDAS. CX 30

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA C/50 O
PRODUTO PODERÁ SER CIÚNDRICO OU
SEXTAVADO, OU AINDA OUTRO FORMATO
ANATÔMICO, COM TAMPA REMOvíVEL
ANTIASFIXIANTE, H~STE PARA ADAPTAÇÃO AO
BOLSO, PONTA METALICA E ESFERA DE
TUNGSTÊNIO. A ESCRITA DEVERÁ SER MACIA E
UNIFORME, SEM FALHAS E BORRÕES, SEM FOLGA
QUE PERMITA RETRAÇÃO DA PONTA DA CANETA
DURANTE A ESCRITA. O CORPO DA CANETA
DEVERÁ SER RESISTEiNTE E DURÁVEL ATÉ O

~
TÉRMINO DA CARGA, PRINCIPALMENTE JUNTO À
PONTA DA ESCRITA. APRESENTAR SUPERFÍCIE

J14 LISA SEM FORMAS PONTIAGUDAS. CX 15
15 CLIPS CROMADOS 1/0 CX C/100 CX 20

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São FranCisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

17



16 CUPS CROMADOS 2f_0CX C/100 UNO CX 30
17 CLIPS CROMADOS 3/0 CX C/50 UNO CX 30
18 CLIPS CROMADOS 4/0 CX C/50 UNO CX 30
19 CLIPS CROMADOS 6/0 CX C/50 UNO CX 15
20 CLIPS CROMADOS 00 CX C/100 UNO CX 15
21 OVO ROM C/100 CX 5

UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA NAO TOXICO E
22 INODORO. 12 GRAMAS CX 12 UNO CX 10

CALCULADORA MÉDIA COM FITA VISOR DE
GRANDES DIMENSOES COM 12 DIGITOS,
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 2 LINHAS,
IMPRESSÃO A 02 CORES CÁLCULOS DE
IMPOSTOS, CÁLCULOS DE MÉDIAS, CONVERSOR

23 DE DIVISAS E ETC. UNO 5
24 COLA EM BASTÃO 8 GRAMAS PCT. C/lO UNO PCT 10
25 COLA PARA ISOPOR 1.1< UNO 10

COLA BRANCA 1 KG - NÃO TÓXICA. IDEAL PARA
COLAGENS EM PAPEL, PAPEL CARTÃO E
CARTOLINA. POSSUI UM EXCLUSIVO BICO
APLICADOR QUE FAÇILITA A APLICAÇÃO, ALÉM

26 DE SER MAIS ECONOMICA. TB 15

COLA BRANCA 90G - CAIXA 12 UNIDADES COLA
BRANCA BIC À BASE DE ÁGUA INDICADA PARA
COLAGENS DE PAPEIS, CARTÕES, ENTRE
OUTROS. PERFEITA PARA O USO NA ESCOLA E NO

27 ESCRITÓRIO. UNO 20

CORRETIVO FORMULA A BASE DE ÁGUA, SEM
ODOR, .NÃO TÓXICO E SEGURO PARA CRIANÇAS.
·RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR.• NÃO
PREJUDICA O MEIO AMBIENTE, .FRASCO C/

28 18MLC/12 CX 10
FITA ADESIVA MULTIUSO 12MM X 30M IDEAL
PARA PACOTES ENVELOPES E USO ESCOLAR,
CORTE FACIL E COR AMARELA DIMENSÃO: PESO

29 UNITÁRIO: 14.8 GRAMAS RL 40
FITA ADESIVA 45X50 TRANSPARENTE PARA

30 EMPACOTAMENTO RL 40

ESTILETE LARGO PLÁSTICO SUPER RESISTENTE,
S!STEMA DE SEGURANÇA DE QUEBRA DE

31 LAMINA COMPRIMENTO: 15_l_5CM UNO 50
32 ENVELOPEGRANDE OFICIO BRANCO UNO 700
33 ENVELOPEMÉDIO BRANCO UNO 500

ELÁSTICO DE BORRACHA 1 KG TAMANHO: 80
MIÚMETROS - COR: AMARELO QUANTIDADE:
1.000 UNIDADES - COMPOSIÇÃO: BORRACHA
NATURAL: AMARRAR NOTAS DE DINHEIRO,

34 SACOS PLASTICOS LACRAR EMBALAGEM ETC PCT 30
35 EXTRATOR DE GRAMPO NIQUELADO UNO 30

ETIQUETA ADESIVA CARTA 30/Fl CX 25FLS-

'fiDIMENSÕES DA ETIQUETA: 25,4X66,7 MM
30 ETIQUETAS POR FOLHA CARTA - EMBALAGEM
COM 100 FOLHAS - 7$0 ETIQUETAS POR

36 EMBALAGEM CX 20

ESTADO DE SERGIPE.
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PASTA TRANSPARENT€ ROMEU E JULIETA PCT
37 C/lO UNIDADES AMARELA PCT 30

FITA CREPE 19X50M BRANCA 3M PARA USO
38 GERAL 3M TIPO SCOTH OU IGUAL QUALIDADE RL 50

FITA ADESIVA DUPLA FACE 12X30M COM 6
39 ROLOS TIPO SCOTH OU DE IGUAL QUALIDADE. RL 30

FITA DECORATIVA LARGA CORES VARIADAS
40 21X50 UND 70

FITA DECORATIVA ESTREITA CORES VARIADAS
41 16X50 UND 70

GRAMPEADORES ALICATE - ESTRUTURA INTERNA
E INFERIOR EM METAL CROMADO NA COR CINZA
- DESIGN MODERNO E ERGONÔMICO - PEGADA
EMBORRACHADA NAS DUAS EXTREMIDADES -
ABERTURA DO PENTE ATRAVÉS DE BOTÃO
TRASEIRO - FIXA ATÉ 20 FOLHAS - CAPCIDADE

42 DE 100 GRAMPOS UND 50

GRAMPEADOR METAL GRANDE - PRETOPARAUSO
NO ESCRITÓRIO - IDEAL PARA 110 FOLHAS PARA
GRAMPOS TAMANHO P.ADRÃO23/13 E 23/10 E
23/6 E 24/10 E 24/8 ALCANCE DO GRAMPO:

43 70MM - DIMENSÕES: 292 X 7 X 183 UND 10

44 GRAMPO NIQUELADO 26/6 CX/5000 CX 30

45 GRAMPO TRILHO (PLÁSTICO) COM 50 JGS CX 30

46 ISOPOR 15 MM FLS 50

47 ISOPOR 20 MM FLS 50

48 ISOPOR 30 MM FLS 50

LÁPIS DE COR GRANDE C/12 CORES MADEIRA
CARACTERÍSTICAS GERAIS - FÁCIL DE APONTAR
- CORPO HEXAGONAL - AQUARELÁVEL, TIPO

49 LÁPIS DE COR - TIPO DE TRACO MÉDIO CX 50
MARCADOR DE TINTA PERMANENTE COM PONTA
CHANFRADA QUE PERMITE ESCRITA DE TRAÇO
GRO~SO E FINO, MAIOR DURABILIDADE ~ONTA
ACRILICA MAIS RESISTENTE, RECARREGAVEL.

50 PRETO CX 15
MARCADOR DE TINTA, PERMANENTE COM PONTA
CHANFRADA QUE PERMITE ESCRITA DE TRAÇO
GROSSO E FINO, MAIOR DURABILIDADE PONTA
ACRÍLICA MAIS RESISTENTE, RECARREGÁVEL.

51 VERMELHO CX 7

52 LIVRO DE ATA 100FL UND 30

53 LIVRO DE PONTO C/l00FLS CAPA DURA UND 30

54 LIVRO PROTOCOLO C/100FLS UND 30

55 LIVRO DE ATA S/MARGEM C/200 FOLHAS UND 20

LÁPIS BORRACHA NÃO BORRA, DURA BASTANTE
E APAGA GRANDES ÁREAS SEM ESFORÇO,
EVITANDO DANOS AO PAPEL É INDICADA PARA
DESENHO, SENDO MAIS MACIA, O QUE MELHORA
A SUA FUNÇÃO DE APAGAR. DIMENSÕES
APROXIMADAS DA EMBALAGEM (CM) AXLXP 13 X

56 7 X 3 PESO DA EMBALAGEM COM 02 UNIDADES PCT 20

J,
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MARCADOR DE TINTA PERMANENTE COM PONTA
CHANFRADA QUE PERMITE ESCRITA DE TRAÇO
GROSSO E FINO, MAIOR DURABILIDADE PONTA
ACRÍLICA MAIS RESISTENTE, RECARREGÁVEL.

57 AZUL CX C/12 CX 20
CANETA MARCA TEXTO, PARA GRIFAR E MARCAR,
PONTA FACETADA, NA COR AMARELA

58 FLUORESCENTE CX 20

59 PAPELA4 COLORIDO C/100 FLS PCT 10

60 PAPELCARTÃO PARA CONVITES FLS 200

61 PAPELCARTÃO CORES QUENTES FLS 200

62 PAPELMADEIRA FLS 500

PASTA CANALETA OFÍCIO, CANALETA BRANCA -
CAPACIDA_DEPARA 30 FOLHAS, FORMATO OFÍCIO

63 - DIMENSOES 220 X 330MM UNO 130

PASTA ABA C/ELÁST .. 235X350 AMARELA PT COM
64 5 UNO PCT 500

PERFURADORMÉDIO - PERFURADOR DE PAPEL
ATÉ 60 FOLHAS. CARACTERÍSTICAS:
DIMENSÕES: 115 X 1pS X 180MM, ABERTURAS:
10MM - CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 60
FOLHAS, DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 80MM -
DISTÂNCIA DE MARGEM: 8MM PESO: 1,9K,G -
BASE E CABO: FERRO FUNDIDO BASE: PLASTICO
RECICLÁVEL-PINOS: AÇO TREFILADO,
TEMPERADO E ZINCADO SEPARADORES:

65 TRANSPARENTES -COR: CINZA CLARO UNO 30
PERFURADORGRANDE PARA 100FLS -
DESCRIÇÃO: COR: CINZA CLARO; ABERTURAS:
10MM; BASE: PLÁSTICO RECICLÁVEL; BASE E
CABO: FERRO FUNDID9; DISTÂNCIA DE
MARGEM: 8MM; DISTANCIA ENTRE FUROS:
80MM; SEPARADORES: T~NSPARENTES;
CAPACIDADE DE PERFURAÇAO: 60 FOLHAS;
PINOS: AÇO TREFILADO, TEMPERADO E

66 ZINCADO. DIMENSÕES: 115 X 165 X 180MM. UNO 15
PISTOLA ,PARACOLA QUENTE PROFISSIONAL
11W, PRATICO PARA FAZER REPAROS:
DOMÉSTICOS, BRINQUEDOS, ARTESANATOS,
FLORESARTIFICI!-IS, DECORAÇÕES, MÓVEIS_,
MADEJRA, PAPELAO E MUITO MAIS. APLICAÇAO:
BASTAO FINO VOLTA9EM: BIVOLT 127V/220V

67 SO/60HZ . UNO 20
PI~TOLA PARA COLA QUENTE 7 W PRqFISSIONAL
PRATICO PARA FAZER REPAROS: DOMESTICOS,
BRINQUEDOS, ARTESANATOS, FLORES
ARTIFICIAIS, DECORAÇÕES, MÓVEIS, MADEIRA,
PAPELÃOE MUITO MAIS. APLICAÇÃO: BASTÃO
GROSSO VOLTAGEM: BIVOLT 127V/220V

68 SO/60HZ UNO 15

69 PAPELA4 CX C/lO RESMAS CX 100

Praça Santos Sobrinho, n° 2,46- centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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PASTA ARQUIVO COM DIVISÓRIAS PASTA
LAMINADA TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO COM
12 DIVISÓRIAS. POSSUI DIVISÓRIAS COM
VISORES TAMBÉM EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE IDEA~ PARA CLASSIFICAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE DOtUMÉNTOS. AC9MPANHA
MINI ETIQUETAS EM CARTAO COUCHE PARA
IDENTIFICAÇÃO S VIS9RES DAS DIVISÓRIAS.
FECHAMENTOCOM ELASTICO QUE POSSUI
TERMINAÇÃO EM PLÁSTICO PARA EVITAR
ACIDENTES, CONFORME NORMA DO INMETRO.

70 MELHOR CUSTO BENEFÍCIO DO MERCADO UNO 20
PASTA SUSPENSA EM CARTAO KRAFT - PACOTE
COM 10 PASTAS, VISORES E GRAMPOS
COMPLETOS - POSSUI 06 DIFERENTE S
FURACOES PARA GRAMPO PLASTICO, PARA VISOR
E ETIQUETA - ABAS COLADAS INTERNAMENTE -

71 DIMENSOES: 36 X 24 CM - GRAMATURA: 170 GRS PCT 50
72 PERCEVEJOLATONADO CX C/l00 CX 10

PASTA AZ COM LOMBADA LARGA, REVESTIDA
COM CARTÃO COM ESPESSURA DE 2MM.
COBERTO EXTERNAMENTE COM PAPEL
MONOLÚCIDO PLASTIFICADO. É ALTAMENTE
RESISTENTE E DURÁVEL. POSSUI MECANISMO,
OLHAL E COMPRESSOR NIQUELADOS. POSSUI
ETIQUETA NA LOMBA!j)A FACILITANDO SUA
ORGANIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO VISUAL DOS
ASSUNTOS. ALTURA: 35 CM - LARGURA: 28 CM

73 - COMPRIMENTO: 8 CM COR AMARELA - UNO 200
MARCADOR,PARA QUADRO BRANCO
RECARREGAVELAZUL. POSSUI RESISTENTE
PONTA CÔNICA REFORÇ~DA, POSSUI
TECNOLOGIA CAP OFF(NAO RESSECA
FACILMENTE QUANDO EXPOSTA AO AR POR

74 ALGUMAS HORAS). CX C/12 CX 20
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO
RECARREGÁVELPRETO. POSSUI RESISTENTE
PONTA CÔNICA REFORÇADA, POSSUI
TECNOLOGIA CAP OFF(NÃO RESSECA
FACILMENTE QUANDO EXPOSTA AO AR POR

75 ALGUMAS HORAS). CX 15
76 RÉGUA FLEXIVEL 30 CM ACRÍLICO UND 150

TESOURA GRANDE LÂMINA EM AÇO INOX 7".
C{\BO EM POLIPROPILENO. DESCRiÇÃO: 1.
LAMINA COM MAIOR ESPESSURA E DESBASTADA
QUE PROPORCIONAMpM CORTE PRECISO E
EFICIENTE. 3. CABO DE POLIPROPILENO, 4. PODE

77 IR À MÁOUINA DE LAVAR LOUCAS. UND 50

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO: 24,OCM CABO
78 EMBORRACHADO UND 20

79 TESOURA ESCOLAR 13CM S/PONTA EM ACO UND 100
80 TINTA P/CARIMBO 40 ML PRETO UND 40

TNT CORES DIVERSAS (DEFINIR NA HORA DA
81 COMPRA) MTS 300

VISOR PASTA SUSPENSA PPCRISTAL
82 C/ETIO.BRANCA PT 50 UN UND 10

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São FranCisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

j
CEP:49945-000 .

21



ESTADO DE SERGIPE.
~al'l:'l'"aAM"tt't'~AlQI: do ,aAttt"tO

LAPIS GRAFITE C/144 CONFECCIONADO
TOTALMENTE EM MADEIRA, ISENTA DE NÓS,
COM RÍGIDA FIXAÇÃO DO GRAFITE DE MANEIRA
A NÃO PERMITIR SEU DESCOLAMENTO OU
QUEBRA DURANTE O PONTAMENTO, O QUAL
DEVERÁ FORMAR CAVACO CONTÍNUO E
UNIFORME. DEVERÁ SER RECOBERTO COM TINTA
E VERNIZ ATÓXICOS OU AINDA RECOBERTOCOM
RESINA PLÁSTICA E CORANTE, NÃO LAVÁVEIS.
DEVERÃO, AINDA, POSSUIR INSCRIÇÃO LEGÍVEL
E INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS CONTENDO
NOME OU MARCA DO FABRICANTE, BEM COMO
IDENTIFICAÇÃO DO NÚMERO OU DUREZA DA
GRAFITE. A BARRA INTERNA DE GRAFITE DEVERÁ
POSSUIR RESISTÊNCIA ADEQUADA,

83 CONSTITUICÃO UNIFORME E SEM IMPUREZAS. CX 20
84 PILHAS AAA C/ 24 CX 20
85 PILHAS AA C/ 24 CX 20

CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 8,6L,
86 PLÁSTICA 40 X 27 X 13 3CM TRANSPARENTE UNO 10

CAIXA ORGANIZADORA, COM TAMPA, 2,3L,
87 PLÁSTICA 26_L_2 X 17 7 X 8 5CM TRANSPARENTE UNO 10

CESTO DE LIXO EM FÓRMICA, 10L, MEDIDAS:
88 22 5 DIÂMETRO X 24 5 ALTURA COR A DEFINIR UNO 7
89 PRANCHETA MANUAL EM ACRÍLICO 22X33CM UNO 60

PEN DRIVE 8GB CA~ACIDADE DE
ARMAZENAMENT08GB INTERFACE USB 2.0,
TAXA DE TRANSFERÊNCIA 15M/S SISTEMAS
OPERACIONAIS WINDOWS XP, VISTA, MAC OS
10+ E LINUX DIMENSÕES APROXIMADAS DO
PRODUTO (CM) - AXLXP4X1,6XO,4CM PESO
APROXIMADO DO PRODUTO (KG50G GARANTIA

90 DO FORNECEDOR60 MESES UNO 30
BLOCOS PARA RECADOS AUTOADESIVOS 35X51

91 C/100FLS C/ 04 BLOCOS 3M TIPO POST IT UNO 20
92 ESTABILIZADOR COM 04 TOMADAS UNO 10
93 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS UNO 10
94 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UNO 25

ROTEADOR COM ALCANCE DE 300MTS SUPORTE
A TEÇNOLOGIA MYDLINK, CONT(WLE DE
USUARIOS, VELOCIDADE DE ATEC 300MBPS,

95 RADIO COM FREQUENCIA DE OPERACÃO 2.4GHZ UNO 3
96 TECLADO MULTIMIDIA USB PRETO UNO 15
97 MOUSE ÓPTICO USB UNO 15

,I,

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
• Manter, durante toda a execução do contrato, as eXlgencias de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisãoe aplicaçãodas penalidadesora previstas.
• Alocar todos os recursos necessáriospara se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionaisde qualquer natureza à Contratante;
• Responsabilizar-sepor todas as despesas, obrigaçõese tributos decorrentes da execuçãodo
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovantede quitação com os órgãos competentes; h
• Responsabilizar-sepor eventuais multas, municipais, estaduais e federais, d20rrentes de
faltas por ela cometidas na execuçãodo Contrato;
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à este município ou a terceiros

PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadea fiscalizaçãoou o acompanhamentopela Contratante.
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçãoque se façam necessáriosà execuçãodo Contrato.
• Executarfielmente o objeto contratado e o prazoestipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressaanuência.
• Não realizar associaçãocom outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisãoou incorporação, sem prévia a expressaanuênciado Contratante.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
• Efetuaro pagamento nas condiçõese preço pactuados.
• Proporcionar à CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçõesdecorrentes do presente Contrato, consoanteestabelecea Lei nO.8.666/93;
• Designarum representante para acompanhar e fiscalizar a execuçãodo presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrênciasverificadas;
• Comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços,diligenciando nos casosque exigem providênciaspreventivas e corretivas.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

I) Nenhumpagamento será efetuado à CONTRATADAenquanto pendente de liquidaçãoqualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplênciaou penalidade;

II) Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; todavia se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no
objeto do fornecimento fi ser contratado, em conformidadecom a legislaçãopertinente, os preços
do Contrato serão readequados,a fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo
a comprovaçãoser feita pela apresentação ao CONTRATANTE,por parte da CONTRADADA,da
razão que autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizados/autorizados; e, por fim, a CONTRATADAobriga-se a repassar ao CONTRATANTEtodos
os preçose vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que
os vigentes.

III) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA
obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela prefeitura municipal de São
Francisco;

PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

23



ESTADO DE SERGIPE.'.'f"""". M"N.e'•• l D' do fl.Ne.,eo
PREGÃO PRESENCIAL N0 04/2017

ANEXO II

PROCURAÇÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 04/2017- Prefeitura de São Francisco

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.)}.

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 04/2017 - Prefeitura Municipal de SãoFrancisco.

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a
este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão nO04/2017.

,I.

------ de de 2017.

NOME/CARGO

PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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PREGÃOPRESENCIAL N° 04/2017

ANEXO III

DECLARAÇÃODE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃOPRESENCIAL N.o 04/2017 - Prefeitura de São Francisco
J,

_________ , inscrita no CNPJ nO , por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade nO e
do CPFnO , DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei Federal nO10.520,
de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na
licitação modalidade Pregão nO04/2017 da Prefeitura de São Francisco.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

J,

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

25



J,

ESTADO DE SERGIPE.
• a"ll'''IA "''''Ut''Al DI:$Ao ,aAMt"tO

PREGÃO PRESENCIAL NO04/2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo)

Ref.: PREGÃOPRESENCIAL N.o 04/2017 - Prefeitura de São Francisco

J,

_________ , inscrito no CNPJ nO , por intermédio de seu
representante legal, oCa) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade nO e do
CPF nO , DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar
com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as
Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e é!~sinaturado representante legal ou procurador do licitante)

J,

PraçaSantosSobrinho,n° 246 - centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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PREGÃO PRESENCIAL NO04/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.o 04/2017 - Prefeitura de São Francisco

J.

--------, inscrita no CNPJ nO , por intermédio de seu
representante legal oCa) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade nO e do
CPFnO , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO.8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei nO. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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J, PREGÃOPRESENCIALN0 04/2017

ANEXOVI

MINUTA DOCONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA DE SÃo
FRANCISCO, E, DO OUTRO, A EMPRESA
DECORRENTE DO PREGÃO N0 04/2017. -----

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, localizadaà PraçaSantos Sobrinho, nO246,
centro, inscrito no CNPJ sob o nO. 13.118.435/0001-87, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Altair Santos
Nascimento, e a Empresa , localizadaà , inscrita no CNPJ
sob o nO. , doravante denominadaCONTRATADA, neste ato representadapelo
seu , o Sr. , têm justo e acordadoentre si o presenteContrato de
FornecimentoParcelado. acordo com as disposiçõesregulamentarescontidas na Lei nO.8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações,mediante cláusulase condiçõesseguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBlETO Cart. 55, inciso I, da Lei nO8.666/93).

o presente Contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de material de
expediente e didático, de acordo com as especificaçõesconstantes do Edital de Pregão nO
04/2017 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nO.
8.666/93, passandotais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para
todos os fins de direito.

CLÁUSULASEGUNDA- DO REGIMEDE EXECUCÃOCart. 55, inciso II, da LeinO8.666/93).

o fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA,sob a forma de
execuçãoindireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE,visando à perfeita consecuçãodo objeto e na forma da CláusulaQuinta
deste Contrato.

CLÁUSULATERCEIRA - DO PRECOE DAS CONDICÕESDE PAGAMENTOCart.
55, inciso III, da Lei nO8.666/93).

Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$
( ).

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de
até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documentode cobrança, prova de regularidadepara com as FazendasFederal,Estadual
e/ou Municipale prova de regularidade perante o Instituto Nacionaldo SeguroSocial - INSSe
peranteo FGTS- CRF.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidaçãode obrigaçãofinanceira, em virtude de penalidadeou inadimplênciacontratual.

§4° - Nãohaverá, sob hipótesealguma, pagamentoantecipad~
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFranCisco/SE \n'
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000
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§50 - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionadono caput desta Cláusula,o Índice Nacionalde Preçosao Consumidor- INPC/IBGE.
§7° - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou

indiretamente, decorram da execuçãodeste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários,administração, tributos, emolumentos e contribuiçõesde
qualquer natureza.

§8° - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que a CONTRATADAapresente a documentação hábil para liberação
dos seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,ficando
assegurado à CONTRATADA,tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtosefetivamente prestadose atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA fArto 55, inciso IV, da Lei nO8.666/93)

O presenteContrato terá vigência da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de
dezembrode 2017 (dois mil e dezessete),por se tratar de fornecimento, não podendoexceder
ao respectivoexercíciofinanceiro, nos termos do art. 57 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO fArto 55,
inciso IV, da Lei nO8.666/93)

J,

OSprodutos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado da prefeitura,
de forma parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela
mesma,num prazomáximo de 05 (cinco) dias, contadosa partir da solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos,
considerando-seperfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o
objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §10 da Lei nO.
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA farto 55, inciso V, da Lei n. o
8.666/93).

As despesascom o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Prefeiturade São Francisco,conforme classificaçãoorçamentária detalhada abaixo:

J,

2005 - Secretariade Administração
2006 - Manutençãoda Secretaria de Administração
3390.30.00 - Material de Consumo
Fr: 0100.000
2008 - Secretariade Educação
2014 - Manutençãoda Secretaria de Educação
6304 - Manutençãodo Salário Educação
3390.30.00 - Material de Consumo
Fr: 0100.050/0193.022.

ÇLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES farto
55, inciso VII e XIII, da Lei nO8.666/93).

A Contratada, durante a vigência desteContrato, compromete-sea:
Praça Santos Sobrinho, n° 246- centro - São Francisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87J,

CEP:49945-000
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• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato,
sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

• Responsablüzar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato,' inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nO.
8.666/93;

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS CArt. 55, inciso VII, da Lei
nO8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

I -advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento),

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO Cart. 55, inciso VIII, da Lei nO
8.666/93).

PraçaSantosSobrinho, n° 246 - centro - SãoFrancisco/SE
CNPJ:13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVIIdo Art. 78 da Lei nO. 8.666/93, na forma do art. 79 da
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mesmaLei.

Parágrafo único - Quandoa rescisãoocorrer, com base nos incisosXII a XVII do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79
do mesmodiploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO
CASO DE RESCISÃO fÁrt. 55. inciso IX. da Lei nO8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo 80 da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS farto 55. inciso XII. da Lei nO8.666/93).

o presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do PregãonO04/2017 que, simultaneamente:
• constam do ProcessoAdministrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinaçõesda Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípiosda Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

do Direito Privado.
J

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários,em decorrência deste Contrato, serão acordadosentre as partes, lavrando-se, na
ocasião,TermoAditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES fArto 65. Lei nO
8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da Lei nO.8.666/93, desdeque devidamente comprovados.

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os
acréscimose supressõesque se fizerem necessários,até o limite legal previsto no art. 65, §10
da Lei nO.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressãopoderá exceder o limite estabelecidonesta
condição,salvo as supressõesresultantes de acordocelebradosentre as partes, de acordo com
o art. 65, §20, II da lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
fArto 67. Lei nO8.666L93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nO.8.666/93, fica designadoo servidor
designadopor autoridade competente, lotado na secretaria de Administração desta Prefeitura,
para acompanhare fiscalizar execuçãodo presenteContrato.

§1° - À fiscalizaçãocompete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execuçãodo Contrato com as normas especificadas,se os procedimentos são adequadospara
garantir a qualidadedesejada.

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais. , , ~

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBlETO fArto 73. Lei nO
PraçaSantosSobrinho,n°246- centro- SãoFrancisco/SE 31
CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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o objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b
da Lei nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, 620, Lei nO. 8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

J,

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco./SE, __ de de 2017

ALTAIRSANTOSNASCIMENTO
Pref. Municipal
CONTRATANTE

CONTRATADA
J,

TESTEMUNHAS:

I- _

II- _

J,

PraçaSantosSobrinho,n°246 - centro- SãoFrancisco/SE
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